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coMrssÃo DE JUsrrÇA E REDAÇÃO

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'28EI/2025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *JUSTIÇÀ E REDÀÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JITNIOR MÀRIANO, FERNAI{DO LUIZ MANICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniiam-se em data de 3010512025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2881/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de maio de2O25.

JUNIORMARIANO
Presidente
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RATAEL FACHINI DE AZEVEIX)

Membro
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coMrssÀo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'2881/2025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *FINAI\IÇÀS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAI{DO LIJIZ MÀNICA, AI\IDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI{CHETÀ, reuniram-se em data de30l05l2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2881/2025 do Execúivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de maio de 2025.
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TATIANE

REIÂ PERX,IRA
Secretária
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R. ZAITCHETA

Membro
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courssÃo pr couÉncro, nroúsrntl E AGRopECUÁru,t

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2E81/2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *coMÉRCIo, I.IDÚSTRIÀ E AGRoPECUÁRIA', composta

pelos vereadores: RÀFÂEL FÀCHINI DE AZEVERO, PA§CUÀLINO DO

NASCIMENTO e RONALDO JUNIOR MÀRIANO, reuniram-se em data de

3010512025 para estudar o PROJETO DE LEI N.' 2881/2025 do Executivo Municipal e

daro PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panncnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de maio de2025.
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RAFAEL FACHINI DE AZEVERO

Presidente
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PASCUALINO DO NA§CIMENTO

Secretário

Membro
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